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Súmula 006

Deverão ser repetidos os convites quando não se apresentarem ao certame pelo menos três licitantes qualificados, salvo na hipótese de restrição de mercado
ou manifesto desinteresse, devidamente comprovados nos autos do processo respectivo.

  
Fundamentação: 

  
- Art. 22, § 7º, Lei Federal Nº 8.666/93.

  
 
(Diário Oficial do Município Nº 2.801 e Nº 2.872)
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